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INDICAÇÃO  Nº  194,  DE  2002

Considerando os incontestáveis e reconhecidos trabalhos desenvolvidos pela sociedade civil organizada, principalmente aquelas ligadas a entidades religiosas;

Considerando as necessidades logísticas para a consecução do assistencialismo;

Considerando que a sociedade civil organizada vem preenchendo lacuna deixada pelo Poder Publico;

Considerando a grave crise econômica que se abate sobre o País e as limitações orçamentárias dos Municípios;

Considerando, ainda, que as dez creches localizadas no município de Lins deixaram de receber recursos (R$ 14,00 p/ criança) desde janeiro deste ano, do Governo do Estado, pois passaram a ser cadastradas como pré-escola, ficando subordinadas à Secretaria da Educação;

Considerando que essas creches atendem a mais de 900 crianças;

Considerando, finalmente, que esta medida está prejudicando, seriamente, centenas de famílias.

Pelo exposto acima, é que,

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, em caráter de urgência, a adoção das medidas necessárias visando o restabelecimento do repasse de recursos para as creches do município de Lins, por se tratar de medida de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em 27/02/02

a) LUIS CARLOS GONDIM
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